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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0112139-92.2012.815.2001
ORIGEM: 11ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATORA: Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Unimed  João  Pessoa  -  Cooperativa  de  Trabalho
Médico
ADVOGADOS: Hermano Gadelha de Sá e Leidson Matos
APELADA: Eliane Barbosa dos Santos
ADVOGADA: Juliana Pereira Ataíde

PRELIMINAR. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO  INICIAL  POR
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO.

- Não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido,
uma vez que isso só ocorre quando o pleito objeto da exordial
está impedido legalmente de ser realizado em juízo, o que não
é o caso em questão. 

- Preliminar rejeitada.

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PLANO
DE SAÚDE. CONTRATO ANTERIOR À LEI N. 9.656/98. RELAÇÃO
DE TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA. APLICAÇÃO
AOS  CONTRATOS  ANTERIORES.  SEGURADA  DEMITIDA  SEM
JUSTA  CAUSA.  ART.  30  DA  LEI  N.  9.656/98.  DIREITO  À
PERMANÊNCIA APÓS A DEMISSÃO. JURIPRUDÊNCIA PÁTRIA E
DESTA CORTE DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO.
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- A aplicação da Lei n. 9.656/98, que regulamenta os planos e
seguros privados de assistência à saúde, não viola o princípio
da  irretroatividade  das  leis,  mesmo  que  a  celebração  do
contrato  seja  anterior  ao referido diploma.  É que,  quando a
avença firmada é de longa duração e trato sucessivo, renova-se
de forma automática anualmente, de modo que a submissão do
contrato  objeto  do  litígio  à  referida  legislação  é  mera
adequação ao ordenamento vigente.

- Do TJPB: “Embora a Lei 9.656/98 não retroaja às contratações
firmadas antes de sua vigência, entende-se que os contratos de
renovação continuada e periódica contêm obrigações de trato
sucessivo,  devendo  observar  os  regramentos  do  CDC quanto
aos  fatos  ocorridos  sob  sua  vigência.”  (Apelação  Cível  n.
0007162-39.2011.815.0011, Relator: Des. José Aurélio da Cruz,
Publicação: DJ 30/06/2015).

- “Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o
inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, em decorrência de vínculo
empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato
de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter
sua  condição  de  beneficiário,  nas  mesmas  condições  de
cobertura assistencial  de que gozava quando da vigência  do
contrato  de  trabalho,  desde  que  assuma  o  seu  pagamento
integral.” (Art. 30 da Lei 9.656/98).

- Recurso desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso apelatório.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  UNIMED  JOÃO
PESSOA -  COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO contra a  sentença (f.
105/113) do Juiz de Direito da 11ª Vara Cível da Comarca da Capital, que,
nos autos da ação de obrigação de fazer ajuizada por ELIANE BARBOSA
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DOS  SANTOS,  julgou  procedente o  pedido  exordial,  condenando  a
promovida a manter a autora e seus dependentes como beneficiários de
plano de saúde contratado, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a
contar do dia 09/12/2012,  confirmando a decisão antecipatória da tutela
(f.  36/38), devendo  a  autora  arcar  com  o  pagamento  integral  das
mensalidades.

A  apelante,  nas  razões  recursais  (f.  116/123),  suscita  a
preliminar  de  impossibilidade  jurídica  do  pedido.  No  mérito aduz,  em
síntese,  que:  a)  é  inaplicável  ao  caso  concreto  a  Lei  9.656/98;  b)  o
contrato em questão fora assinado em 01 de março de 1998; c) por tudo
isso, torna-se inconcebível  a manutenção da apelada como beneficiária
dos serviços da promovida. Por fim, caso seja mantida a condenação, que
a  apelada  seja  compelida  a  firmar  novo  acordo,  após  o  prazo  de
manutenção do vínculo empresarial entre as partes de forma individual.

Não foram apresentadas contrarrazões (certidão, f. 129).

A  Procuradoria  de  Justiça  não  emitiu  parecer  de  mérito  (f.
135/138).

É o relatório. 

VOTO: Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
      Relatora

PRELIMINAR:

A apelante aduz que o pedido inicial é juridicamente impossível
porque  a  autora/apelada  fazia  parte  de  um  plano  coletivo,  que  foi
totalmente  rescindido,  pois  sua  empregadora  foi  extinta,  e  que,  dessa
maneira, o contrato é inexistente.

Segundo Humberto Theodoro Junior:

Pela possibilidade jurídica indica-se a exigência de que deve existir,
abstratamente, dentro do ordenamento jurídico, um tipo de
providência como a que se pede através da ação. Esse requisito, de
tal sorte, consiste na viabilidade jurídica da pretensão deduzida pela



AP n. 0112139-92.2012.815.2001                                                                                                         4

parte em face do direito positivo em vigor. O exame realiza-se, assim,
abstrata e idealmente, diante do ordenamento jurídico.1

Portanto, por possibilidade jurídica do pedido entende-se a
previsão, em abstrato, no ordenamento jurídico, da possibilidade de
requerer tutela jurisdicional sobre determinando assunto. 

Desse modo, a impossibilidade jurídica somente ocorrerá
quando o pedido estiver expressamente vedado pelo Direito. O exemplo
clássico é quanto à dívida de jogo, pois, nesse caso, a responsabilidade
existe, mas a obrigação de pagamento não há, uma vez que o Código Civil
veda a obrigação de pagamento por dívida de jogo.

No caso em discussão o pedido de manutenção do plano de
saúde, realizado na inicial, não é proibido pelo ordenamento jurídico
pátrio, estando previsto até como matéria de lei - art. 30 da Lei Federal
n. 9.656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência
à saúde. 

Isso posto, rejeito a preliminar.

MÉRITO RECURSAL: 

Verte  dos  autos  que a autora/apelada trabalhava na “Escola
Maternal Pinocchio Ltda”, e, em razão desse vínculo empregatício, possuía
um plano de saúde coletivo gerido pela UNIMED, ora apelante. Entretanto
afirma  que  fora  demitida  sem justa  causa,  tendo  a  empresa  apelante
interrompido o fornecimento dos serviços (plano de saúde). Diante disso,
ajuizou a presente ação judicial,  requerendo sua manutenção no plano
pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, pleito que foi acolhido na sentença
combatida.

O argumento da apelante (UNIMED) se sustenta no fato de que
o instrumento contratual em questão fora assinado em 01 de março de
1998, de modo que seria inaplicável ao caso a Lei n. 9.656/98, pois a
aludida legislação somente abarcaria as avenças firmadas a partir de 2 de
janeiro de 1999, data da entrada em vigor do diploma legal.

1 In Curso de Direito Processual Civil – Vol. 1, 44 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 63.
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Todavia a aplicação, ao presente caso, das regras contidas na
Lei Federal n. 9.656/98, que regulamenta os planos e seguros privados de
assistência  à  saúde,  não  viola  o  princípio  da  irretroativadade  da  lei,
mesmo que a celebração do contrato em questão seja anterior ao referido
diploma  legal.  É  que  o  contrato  firmado  é  de  longa  duração  e  trato
sucessivo, renovando-se de forma automática anualmente. Sendo assim, a
submissão desse contrato à Lei Federal n. 9.656/98 é mera adequação ao
ordenamento vigente.

Destaco  precedentes  desta  Corte  de  Justiça  e  de  outros
Tribunais nesse sentido:

APELAÇÃO  CIVIL  -  CONSUMIDOR  -AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS - PLANO DE SAÚDE - CIRURGIA PARA
RETIRADA DE NÓDULO NA MAMA - PEDIDO DE SOBRESTAMENTO
DO PROCESSO - REPERCUSSÃO GERAL - MATÉRIA QUE SÓ DEVERÁ
SER  COGITADA  POR  OCASIÃO  DE  EVENTUAL  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  -  REJEIÇÃO  -  NEGATIVA  DE  COBERTURA  -
CONTRATO  ANTERIOR  À  LEI  Nº  9.656/98  -  RENOVAÇÃO
CONTRATUAL AUTOMÁTICA E SUCESSIVA - INCIDÊNCIA DO CDC -
RECUSA ILEGAL - DANO MATERIAL COMPROVADO - REEMBOLSO DE
DESPESAS - DANO MORAL -  CONFIGURADO - JUROS DE MORA -
INCIDÊNCIA A  PARTIR  DA CITAÇÃO -  PROVIMENTO PARCIAL  DO
RECURSO.  (…).  Embora  a  Lei  9.656/98  não  retroaja  às
contratações firmadas antes de sua vigência, entende-se que
os  contratos  de  renovação  continuada  e  periódica  contêm
obrigações  de  trato  sucessivo,  devendo  observar  os
regramentos  do  CDC quanto  aos  fatos  ocorridos  sob  sua
vigência. (…).2 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  COMINATÓRIA.  PLANO  DE  SAÚDE.
ANGIOPLASTIA  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE  "STENT".  NEGATIVA  DE
COBERTURA. CONTRATO ANTERIOR À LEI Nº 9.656/98. RENOVAÇÃO
CONTRATUAL  AUTOMÁTICA  E  SUCESSIVA.  INCIDÊNCIA  DO  CDC.
NECESSIDADE  DE  ADAPTAÇÃO  À  NOVA  LEGISLAÇÃO.
OPORTUNIDADE  DE  MIGRAÇÃO  NÃO  COMPROVADA.  RECUSA
ILEGAL. REEMBOLSO DE DESPESAS. I- Embora a Lei 9.656/98 não
retroaja às contratações firmadas antes de sua vigência, entende-se
que  os  contratos  de  renovação  continuada  e  periódica  contêm
obrigações de trato sucessivo, devendo observar os regramentos do
CDC quanto aos fatos ocorridos sob sua vigência. II- Sob a ótica da

2 TJPB, Apelação Cível n. 0007162-39.2011.815.0011, Relator: Des. José Aurélio da Cruz, Terceira Câmara Cível,
Publicação: 30/06/2015.
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legislação  consumerista  e  considerando-se  a  função  social  do
contrato,  a  negativa  de  cobertura  de  implantação  de  "stent"  é
abusiva,  considerando  tratar-se  de  procedimento  necessário  à
manutenção da vida do paciente, portador de doença grave. III- A
partir  da  Lei  nº  9.656/98,  todos  os  contratos  de  plano  de  saúde
anteriores,  a  ela  devem  ser  adaptados,  sendo  obrigatório  às
respectivas operadoras oferecer aos antigos contratantes a opção de
mudança de plano, do que a ré não se desincumbiu de comprovar,
devendo  arcar  com as  despesas  da  prestação  do  serviço  médico
negado.3 

APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
CUMULADA  COM  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.
CONTRATO  DE  PLANO  DE  SAÚDE.  PERDA  PARCIAL  DO  OBJETO
QUANTO AO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA AVENÇA.  HEMODIÁLISE
AMBULATORIAL.  INCIDÊNCIA  DA  LEI  9.656/98.  NEGATIVA  DE
COBERTURA INDEVIDA. Trata-se de recurso de apelação interposto
pela  parte ré  contra a  sentença de parcial  procedência  do pedido
formulado nos autos da ação de obrigação de fazer cumulada com
pedido de indenização por dano moral. PERDA DO OBJETO - O fato
de  os  autores  terem  renovado  o  contrato  posteriormente  ao
ajuizamento da ação, adaptando-o às disposições da Lei n. 9656/98,
não implica perda do objeto em relação a todos os pleitos deduzidos
na  ação,  mormente  aqueles  dirigidos  à  cobertura  contratual  e  ao
dano moral,  mas tão somente quanto ao pedido de renovação da
avença. MÉRITO - Não obstante o contrato seja anterior à vigência da
Lei nº 9.656/98, tal circunstância, por si só, não afasta a incidência
do diploma legal, por se tratar de norma de interesse público, com
aplicação imediata. Além disso, a relação jurídica mantida entre as
partes, em razão da sua característica de continuidade, é regulada
por novo contrato a cada renovação automática, devendo respeitar as
regras  legais  vigentes  quando  da  renovação.  Outrossim,  a  Lei  nº
9.656/98,  no  art.  10,  ao  estabelecer  as  exceções  às  exigências
mínimas  previstas  no  art.  12,  nenhuma  referência  faz  ao
procedimento preconizado ao demandante, mostrando-se abusiva a...
negativa  de  cobertura.  Havendo  prescrição  médica  para  o
procedimento, não é dado ao plano de saúde recusar a cobertura,
pois ao profissional da medicina cabe a escolha do melhor tratamento
ao paciente. Ademais, não foi interposto recurso contra a decisão que
deferiu  o  pedido  de  antecipação  de  tutela,  a  qual  apenas  foi
confirmada pela sentença. A decisão judicial, transitada em julgado,
autorizou o autor a realizar a hemodiálise, razão pela qual se mostra
descabido, agora, alterar o "decisum" e fazer com que a parte autora

3 TJMG –  AC  n.  10024120579909001,  Relator:  João  Câncio,  Julgamento:  01/10/2013,  18ª  Câmara  Cível,
Publicação: 03/10/2013.
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tenha que ressarcir a cooperativa ré que não se insurgiu no momento
processual adequado. APELAÇÃO DESPROVIDA.4

E do Colendo STJ:

"DIREITO CIVIL E CONSUMIDOR. SEGURO SAÚDE. CONTRATAÇÃO
ANTERIOR À VIGÊNCIA DO CDC E À LEI 9.656/98. EXISTÊNCIA DE
TRATO  SUCESSIVO.  INCIDÊNCIA  DO  CDC,  MAS  NÃO  DA  LEI
9.656/98. BOA-FÉ OBJETIVA. PRÓTESE NECESSÁRIA À CIRURGIA DE
ANGIOPLASTIA.  ILEGALIDADE A  EXCLUSÃO DE "STENTS"  DA CO-
BERTURA SECURITÁRIA. ANO MORAL CONFIGURADO. DEVER DE RE-
PARAR OS DANOS MATERIAIS. - (...) omissis. - Embora o CDC não
retroaja para alcançar efeitos presentes e futuros de contratos cele-
brados anteriormente a sua vigência, a legislação consumerista regu-
la os efeitos presentes de contratos de trato sucessivo e que, por
isso, foram renovados já no período de sua vigência. - Dada a nature-
za de trato sucessivo do contrato de seguro saúde, o CDC rege as re-
novações que se deram sob sua vigência, não havendo que se falar aí
em retroação da lei nova. (...)" (REsp 735168/RJ - REL. MIN. NANCY
ANDRIGHI - 3ª TURMA - PUB. 26.03.2008 - g.n.) "(...) O plano de as-
sistência à saúde apresenta natureza jurídica de contrato de trato su-
cessivo que se apresenta como uma "prestação continuada de servi-
ços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabele-
cido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limi-
te financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e aten-
dimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhi-
dos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referen-
ciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser
paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada,
mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e
ordem do consumidor", conforme definição legal atribuída pelo art.
1º, I, da Lei 9.656/98. (….) (AREsp 126302, Rel. Min. RAUL ARAÚJO,
07/03/2012).

De acordo com o acima exposto é certo que se aplica ao caso o
art. 30 da Lei n. 9.656/98, in verbis:

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o
inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei,  em decorrência de vínculo
empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de
trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua

4 TJRS – AC n. 70045418936, Relator:  Sylvio José Costa da Silva Tavares, Julgamento: 21/05/2015, Sexta
Câmara Cível, Publicação: 26/05/2015.
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condição  de  beneficiário,  nas  mesmas  condições  de  cobertura
assistencial  de  que  gozava  quando  da  vigência  do  contrato  de
trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral.  

Analisando os  autos,  resta  clarividente que a autora/apelada
detinha o plano de saúde ofertado pela empresa apelante, como também
que seu contrato de trabalho fora rescindido, sem justa causa, em virtude
da desconstituição da sua empregadora. 

Nesse cenário, deve a segurada ser mantida no plano oferecido
pela apelante, no prazo arbitrado na sentença,  devendo a autora arcar
com o pagamento integral das mensalidades.

Por fim, é impossível acolher o pedido da apelante de obrigar a
segurada, após o término da manutenção do contrato coletivo, a firmar
um novo vinculo individual, na medida em que não acrescenta qualquer
embasamento legal para tanto. 

A contratação do plano de saúde da apelada é faculdade sua,
sendo do seu livre convencimento contratar ou não os serviços ofertados
pela empresa apelante, ou até de instituição concorrente.

Diante do exposto, rejeito a preliminar de impossibilidade
jurídica  do  pedido  e,  no  mérito,  nego  provimento  ao  recurso
apelatório.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão ESTA  RELATORA,  que  participou  do
julgamento com o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN
DA CUNHA RAMOS e com o Excelentíssimo Desembargador OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente à Sessão a Excelentíssima Doutora  ANA CÂNDIDA
ESPÍNOLA, Promotora de Justiça Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 13
de agosto de 2015.
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                Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
                                       Relatora 
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